
PET CENTER COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ Nº 18.328.118/0001-09 

NIRE 35.300.453.824 
Companhia Aberta 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2024 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: No dia 29 de agosto de 2024, às 09:00 horas, excepcionalmente 

no escritório da Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Companhia”), localizado na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Miguel Paulo Capalbo, nº 135, Pari, CEP 03035-040. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes todos os membros do Conselho de Administração, 

quais sejam: Sr. Sergio Zimerman, Sra. Tania Zimerman, Sr. Gregory Louis Reider, Sr. Claudio 

Roberto Ely, Sr. Eduardo de Almeida Salles Terra, Sra. Sylvia de Souza Leão Wanderley e Sr. Ricardo 

Dias Mieskalo Silva, restando dispensada a convocação. 

3. MESA: Presidida pelo Sr. Cláudio Roberto Ely; e Secretariada pela Sra. Tania Zimerman. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar, nos termos do artigo 16, inciso vii, do Estatuto Social da 

Companhia, sobre o pagamento de dividendos intermediários, com base no balanço da Companhia 

levantado em 30 de junho de 2024, ad referendum da Assembleia Geral, no valor de R$ 

130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais). 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião e após exame e discussão da ordem do dia, os 

membros do Conselho de Administração presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 

restrições:  

5.1 resolveram aprovar a distribuição de dividendos intermediários, com base no balanço da 

Companhia levantado em 30 de junho de 2024, ad referendum da Assembleia Geral a ser 

realizada oportunamente, no valor de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais), 

correspondentes à R$ 0,28829724720 por ação, considerando a quantidade de 

450.923.487 ações ordinárias (ex-ações em tesouraria). O pagamento dos dividendos será 

realizado em moeda corrente nacional, no dia 29 de novembro de 2024 às pessoas inscritas 

como acionistas nos registros da Companhia no encerramento do pregão da B3 de 13 de 

novembro de 2024. As ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” a partir de 

14 de novembro de 2024; 

5.2 autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à 

implementação da deliberação ora aprovada. 



6. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada 

encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme concordância 

de todos os presentes. (a) Mesa: Sr. Claudio Roberto Ely (Presidente) e Sra. Tania Zimerman 

(Secretária). (b) Conselheiros Presentes: Sr. Sergio Zimerman, Sra. Tania Zimerman, Sr. Gregory 

Louis Reider, Sra. Sylvia de Souza Leão Wanderley, Sr. Claudio Roberto Ely, Sr. Eduardo de Almeida 

Salles Terra e Sr. Ricardo Dias Mieskalo Silva. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2024. 

Mesa:  

 

_____________________________________ 

Claudio Roberto Ely 

Presidente 

 

_____________________________________ 

Tania Zimerman 

Secretário 

 


